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Prefeitura lançará mais de
R$ 25 milhões em obras

Com o objetivo de otimizar ain-
da mais o desenvolvimento de Ita-
nhaém e proporcionar maior qua-
lidade de vida aos munícipes, a
Administração Municipal irá lan-
çar mais de R$ 25 milhões em
obras que terão início nos próxi-
mos meses. Uma das melhorias
será a reurbanização total do bair-
ro Oásis, um projeto que benefici-
ará aproximadamente 1.500 famí-
lias com serviços de pavimenta-
ção, calçadas, drenagem, sistema
de esgoto, além da construção de
50 habitações e regularização fun-
diária. Somente para esta obra se-
rão investidos R$ 9,5 milhões do
Governo Federal e R$ 1,9 milhão
de contrapartida da Prefeitura, to-
talizando R$ 11,4 milhões.

As áreas de educação e espor-
te também serão beneficiadas. A
Prefeitura aplicará quase R$ 7 mi-
lhões na construção de uma nova
escola municipal no Belas Artes,
além de duas quadras poliesporti-
vas sendo uma coberta na E.M.
Maria Aparecida Soares Amêndo-
la, situada na avenida Cabuçu, s/
nº, na Vila Nossa Senhora do Sion,
e um complexo esportivo aquático
no Centro Municipal Tecnológico
de Educação, Cultura e Esportes
(CMTECE), na avenida Condessa
de Vimieiros, 1.131, no Centro. As
obras começarão ainda neste mês.

Jáfoi iniciada nesta semana a
perenização dos quatro primeiros

quilômetros da estrada do Rio Pre-
to. As práticas de conservação das
estradas rurais para longo período
estão sendo feitas com verba, de
R$ 280 mil, da Secretaria de Agri-
cultura do Estado, através do Pro-
grama Melhor Caminho, juntamen-
te com contrapartida da Prefeitura
que consiste em cuidar do aloja-
mento e da alimentação dos funci-
onários que executam a obra.

PRAÇAS - Mais seis praças se-
rão construídas em Itanhaém.
Quatro delas nos bairros Chácara
das Tâmaras, Jardim Ieda, Nova
Itanhaém e Praia dos Sonhos, e ou-
tras duas no Conjunto Habitacio-
nal Aguapeú. Para todas as obras
serão gastos mais de R$ 700 mil
da Secretaria de Planejamento do
Governo do Estado, Ministério do
Turismo e contrapartida da Prefei-
tura. Também será feita a segunda
etapa da praça do Gaivota.

URBANIZAÇÃO - Algumas vias
do Balneário Laranjeiras recebe-
rão 22.293,89 m² de lajotas de con-
creto. Já algumas ruas dos bairros
Balneário Iemanjá, Umuarama e
Parque Itanhaém ganharão
25.351,45 m² de perenização, ou
seja, cascalhamento na rua. Os
três locais serão contemplados
com 14.237,77 metros lineares de
guias e sarjetas. A urbanização
será feita com R$ 1 milhão da Se-

Cerca de 1.500 famílias do Oásis serão beneficiadas com os serviços de

reurbanização. Somente para esta obra serão investidos R$ 11,4 milhões

cretaria de Economia e Planeja-
mento do Estado, mais contrapar-
tida da Prefeitura de R$ 196 mil.

REURBANIZAÇÃO - Trechos
de ruas dos bairros Belas Artes,
Jardim Itanhaém, e do Centro até
o Suarão receberão aproximada-
mente 70 mil m² de pavimenta-
ção asfáltica, 16.603 metros line-
ares de guias e sarjetas e 3.280
m² de calçada. Além disso, será
feita a reurbanização da Alameda
Emídio de Souza, na Vila Balneá-
ria. No total serão investido mais
de R$ 4 milhões da Secretaria de

Economia e Planejamento do Es-
tado, do Departamento de Apoio e
Desenvolvimento das Estâncias
(Dade) e da Agência Metropolita-
na da Baixada Santista (AGEM)

DRENAGEM - Na Estrada Co-
ronel Joaquim Branco, entre os bair-
ros Savoy e Nova Itanhaém, será
feita a canalização de águas pluvi-
ais. As benfeitorias serão realiza-
das com R$ 432 mil do Fundo Es-
tadual de Recursos Hídricos (FEHI-
DRO), mais contrapartida da Pre-
feitura de R$ 289 mil. Após a fina-
lização das obras está prevista a

construção de uma ciclovia no
mesmo trecho.

ILUMINAÇÃO - Pensando na
segurança e no bem estar da po-
pulação, serão instaladas em di-
versos bairros da Cidade aproxi-
madamente 1.000 luminárias atra-
vés do Programa Cidade Ilumina-
da, uma parceria entre a Prefeitu-
ra e a Elektro, concessionária de
distribuição de energia elétrica. É
impor tante destacar que em três
anos de funcionamento o progra-
ma já eliminou 3.800 pontos es-
curos do Município.
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SAÚDE

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4212

Hospital
Tel.: 3421-1900

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3421-1904

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577

Oásis: Tel.: 3427-7533

Savoy: Tel.: 3426-1798

Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197

Guapiranga: Tel.: 3426-5807

Gaivota: Tel.: 3429-1410

Coronel: Tel: 3427-5524

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro

Cep. 11.740-000 - Tel. (13) 3421-1600

www.itanhaem.sp.gov.br

boletimoficial@itanhaem.sp.gov.br

JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

RUY SANTOS
Vice-prefeito

SECRETÁRIOS
ADEMIR DE LIMA

Trânsito e Segurança Municipal

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Comunicação Social

ERNESTO LAZARO FERREIRA

Serviços e Urbanização

FLÁVIA PIRES MARQUES PENDL

Governo

FRANCISCO EDUARDO P. BEDRAN

Obras e Desenvolvimento Urbano

MARCELO DI GIUSEPPE

Saúde

JORGE EDUARDO DOS SANTOS

Negócios Jurídicos

MARIA CRISTINA TOLEDO

Planejamento e Gestão Econômica

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Educação, Cultura e Esportes

ORISTEU CORTEZ

Fazenda

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Assistência e Desenvolvimento Social

SILVIO LOUSADA

Turismo

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA

COUTINHO

Administração

TIAGO RODRIGUES CERVANTES

Habitação e Meio Ambiente

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208

2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307

3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)

Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

SERVIÇOS PÚBLICOS

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO  PROFISSIONALI-
ZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL TECNOLÓGICO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700

CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM  ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-2903

Sabaúna: Tel: 3426-2344

Suarão: Tel: 3427-3286

Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS
Tel.: 3422-6063

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

REGIONAIS

REGIONAL DO BELAS  ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / FAX: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636

Moradores do Balneário Tupy
ganham um novo espaço de lazer

O local, que tem 2.121 m², possui 851 m² de piso de cimento aparente, 80 m² de piso retangular colorido,
40 metros contínuos de bancos, dois postes de iluminação, além de arborização com palmeiras

No último dia 6, foi inaugu-
rada a Praça Paschoal Moso-
lino, localizada na rua Itaqua-
quecetuba com as ruas Mara-
bá e Ita, na Estância Balneária
Tupy. O local, que tem 2.121
m², possui 851 m² de piso de
cimento aparente, 80 m² de
piso retangular colorido, 40
metros contínuos de bancos,
dois postes de iluminação com
quatro pétalas que possuem
400 watts cada, além de ar-
borização com palmeiras.

A benfeitoria foi realizada com
verba da Secretaria de Economia
e Planejamento do Estado de R$
50 mil, mais contrapartida da
Prefeitura de R$ 1.544,27, totali-
zando R$ 51.544,27. A cerimô-
nia de entrega da obra contou
com a apresentação do grupo Vo-
cal da Casa da Música.

"Antes o Tupy era um bairro
abandonado, sem infra-estrutu-
ra. Mas isso está mudando com
as obras de drenagem da aveni-
da Tamoios e a pavimentação

que será realizada.", ressaltou a
Administração Municipal.

Antonio Carlos Mosolino con-
tou que seu pai, Paschoal Mo-
solino, morou em Itanhaém por
mais de uma década e faleceu
em 1990, com 77 anos. "Hoje é
um dia especial. Os familiares,
inclusive os que ainda moram no
bairro onde a praça foi construí-
da, estão contentes com a ho-
menagem. Meu pai era uma pes-
soa que todos gostavam, sem-
pre disposto a ajudar o próximo".

A benfeitoria foi realizada com verba da Secretaria de Economia e

Planejamento do Estado de R$ 50 mil, mais contrapartida de R$ 1.544,27
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Atos do Poder Executivo
LEIS

LEI Nº 3.438, DE 29 DE MAIO DE 2008

"Dispõe sobre denominação de próprio público."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O próprio público municipal localizado na confluên-

cia da Avenida Cabuçu com a Rua Dom Idílio José Soares,

no Bairro Vila Jacy, passa a denominar-se Centro de Refe-

rência de Assistência Social "Antonio Cândido Filho".

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 29 de maio de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 4.256/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Valdir Gonçalves

Mendes.

Departamento Administrativo, em 29 de maio de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

LEI Nº 3.439, DE 3 DE JUNHO DE 2008

"Autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante doação,

à Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel que espe-

cifica, destinado à ampliação do prédio do Fórum da

Comarca de Itanhaém".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar,

mediante doação, à Fazenda do Estado de São Paulo,

um terreno sem benfeitorias, com área de 1.800m² (mil

e oitocentos metros quadrados), destinado à amplia-

ção do prédio do Fórum da Comarca de Itanhaém.

Parágrafo único - O terreno de que trata este artigo é

parte de área maior situada na Avenida Rui Barbosa, no

Centro, nesta localidade, objeto da Matrícula nº 218.195,

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ita-

nhaém, e assim se descreve e confronta:

inicia no ponto "P.1",  localizado no alinhamento da Ave-

nida Rui Barbosa e distante 20,00m (vinte metros) da

Rua Professora Dinorah Cruz; deste ponto, segue em

linha reta pelo alinhamento da referida Avenida Rui

Barbosa, numa distância de 30,00m (trinta metros) até

o ponto "P.4"; deste ponto, deflete à direita com um ân-

gulo de 90º (noventa graus) e segue em linha reta,

confrontando com área de propriedade da Fazenda do

Estado de São Paulo, onde está construído o edifício do

Fórum, numa distância de 50,00m (cinqüenta metros)

até o ponto "P.5"; deste ponto, deflete à direita com um

ângulo de 90º (noventa graus) e uma distância de 50,00m

(cinqüenta metros), confrontando com área rema-

nescente, até o ponto "P.6"; deste ponto, deflete à direita

com um ângulo de 90º (noventa graus) e segue em linha

reta numa distância de 15,00m (quinze metros) no ali-

nhamento da Rua Professora Dinorah Cruz até o ponto

"P.3"; deste ponto, deflete à direita com um ângulo de 90º

(noventa graus) e segue em linha reta, confrontando com

área remanescente, numa distância de 20,00m (vinte

metros) até o ponto "P.2"; deste ponto, deflete à esquerda

com um ângulo de 90º (noventa graus) e segue em linha

reta numa distância de 35,00m (trinta e cinco metros),

confrontando com área remanescente, até encontrar o

ponto inicial "P.1", encerrando a área de 1,800m² (mil e

oitocentos metros quadrados).

Art. 2º - Da escritura de doação deverão constar cláu-

sulas, termos e condições que assegurem a efetiva

utilização do imóvel para o fim a que se destina e im-

peçam sua transferência a qualquer título, estipulan-

do-se que, em caso de inadimplemento, será a área

revertida ao patrimônio do Município, independente-

mente de indenização pelas benfeitorias realizadas.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 3 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 4.752/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 3 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.440, DE 3 DE JUNHO DE 2008

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da

Justiça e da Defesa da Cidadania, objetivando a reali-

zação de obras de ampliação do prédio do Fórum da

Comarca de Itanhaém".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da

Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, tendo

por objeto a realização conjunta, mediante recursos

financeiros do Município e do Estado, de obras de

ampliação do prédio do Fórum da Comarca de Itanha-

ém, nos termos da minuta-padrão anexa, que faz parte

integrante desta lei.

Art. 2º - Para atender às despesas decorrentes da apli-

cação desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito adicional especial até o limite de R$ 2.200.000,00

(dois milhões e duzentos mil reais), mediante a utiliza-

ção de recursos de que trata o artigo 43, § 1º, da Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 3 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 4.756/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 3 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

MINUTA

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo,

por intermédio da Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania e o Município de, por intermédio de sua Pre-

feitura, para em parceria promoverem a realização das

obras, serviços de construção, ampliação e reforma do

prédio do Fórum da Sede da Comarca respectiva

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da

Justiça e da Defesa da Cidadania, doravante denomi-

nada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu

Titular , em conformidade com a autorização contida

nos Decretos nº 40.687, de 27 de fevereiro de 1996 e nº

, de de de , e o Município de   , doravante denominado

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Sr. Prefeito,

devidamente autorizado pela Lei Municipal nº , de , de

de , resolvem celebrar o presente convênio, mediante

as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente convênio tem por objeto a realização con-

junta, mediante recursos financeiros do MUNICÍPIO e

do ESTADO e execução pelo MUNICÍPIO, das obras,

serviços de construção, ampliação e reforma do prédio

do Fórum da Sede da respectiva Comarca.

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Obrigações

Para a execução do presente convênio o MUNICÍPIO e

a SECRETARIA terão as seguintes obrigações:

I - Caberá ao MUNICÍPIO:

a) executar direta ou indiretamente, sob sua responsa-

bilidade administrativa e com recursos financeiros pró-

prios, no importe de % do valor total do contrato, as

obras e serviços referidos na Cláusula Primeira deste

convênio, nos prazos e condições estabelecidos, ob-

servados os melhores padrões de qualidade e econo-

mia, inclusive com a realização de procedimento lici-

tatório prévio, com observância da legislação estadual

pertinente;

b) a importância de R$ ( reais), correspondente a % do

valor do contrato, deverá ser desembolsada pela Prefei-

tura, concomitantemente com a Secretaria, de acordo

com o cronograma de desembolso e o cronograma fí-

sico financeiro estabelecido no processo licitatório e

constante do plano de trabalho que integra o presente

convênio;

c) credenciar junto à SECRETARIA o responsável admi-

nistrativo pelas obras ou serviços;

d) colocar à disposição da SECRETARIA toda docu-

mentação referente às obras e serviços objeto deste

convênio e permitir a mais ampla fiscalização da docu-

mentação;

e) aplicar, integralmente, na realização das obras e

serviços os recursos financeiros recebidos;

f) adotar as providências cabíveis a fim de permitir aos

técnicos credenciados da SECRETARIA condições para

inspecionar, periodicamente, as obras e serviços;

g) a construção, ampliação ou reforma objeto deste

convênio serão executadas em proveito do Estado, sem

direito a nenhuma indenização;

h) prestar contas, na forma da lei, ou sempre que soli-

citado, das aplicações dos recursos financeiros rece-

bidos nos termos deste convênio;

i) sem prejuízo do disposto no item anterior, encami-

nhar à SECRETARIA, até 30 (trinta) dias após a conclu-

são do objeto, comprovação da aplicação dos recursos

decorrentes deste convênio;

II - Caberá à SECRETARIA:

a) o custeio parcial das medições, concomitantemen-

te com o Município, no montante de R$ ( reais);

b) quando for oportuno e necessário, enviar represen-

tante para acompanhar os atos referentes às licitações

decorrentes deste convênio;

c) colocar à disposição do MUNICÍPIO os recursos fi-

nanceiros de responsabilidade do Estado, necessári-

os à execução do convênio, por meio da nota de empe-

nho emitida de acordo com o cronograma de desem-

bolso constante do plano de trabalho;

d) fiscalizar a execução das obras e serviços, proce-

dendo às vistorias para seu recebimento provisório ou

definitivo;

e) proceder ao exame dos documentos, principalmente

os relativos às medições das obras e serviços e res-

pectivas faturas;

f) liberar ao MUNICÍPIO os recursos financeiros no

importe de R$ ( ) em função da execução das obras e

serviços e à vista das medições efetuadas e aprovadas

pela SECRETARIA que ultrapassarem os valores de res-

ponsabilidade da Prefeitura, até o montante estabele-

cido na Cláusula Quarta do presente convênio;

g) assistir ao MUNICÍPIO em tudo que for necessário

para a fiel execução do convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA

Da Vigência

O presente convênio vigorará pelo período de ( ) meses

a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado,

justificadamente, mediante acordo entre os partícipes

observado o limite legal.

CLÁUSULA QUARTA

Do Valor

O valor do presente convênio é de R$ ( reais).

CLÁUSULA QUINTA

Dos Recursos

As despesas decorrentes da execução deste convênio,

no montante de R$ ( ), onerarão os recursos consigna-

dos no elemento econômico do orçamento da Prefeitura

Municipal, correndo o restante, no montante de R$ ( ), no

elemento econômico do orçamento da Secretaria.

CLÁUSULA SEXTA

Da Liberação dos Recursos Financeiros

O MUNICÍPIO e a SECRETARIA liberarão os recursos

financeiros que lhes couberem em função da execução

das obras e serviços, na conformidade das medições

efetuadas e aprovadas, observado o programado no

Cronograma Físico-Financeiro do Plano de Trabalho que

integra este instrumento.

§ 1º - A liberação dos recursos financeiros da SECRE-

TARIA deverá ser efetuada dentro de 30 (trinta) dias, a

contar da data da entrega, pelo MUNICÍPIO, da respec-

tiva fatura de medição, devidamente conferida e apro-

vada, e em estrita conformidade com o plano de aplica-

ção dos recursos financeiros.

§ 2º - Com relação aos recursos repassados pela SE-

CRETARIA deverá o MUNICÍPIO observar o seguinte:

1. no período correspondente ao intervalo entre a libe-

ração das parcelas e a sua efetiva utilização, deverá o

MUNICÍPIO aplicar os recursos em caderneta de pou-

pança de instituição financeira oficial se a previsão de

seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de

aplicação financeira de cur to prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em fundo da dívida pública,

quando a utilização dos mesmos verificar-se em pra-

zos menores que um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoria-

mente computadas a crédito do convênio e aplicadas,

exclusivamente, no objeto conveniado, devendo cons-

tar de demonstrativo específico que integrará as pres-

tações de contas do ajuste;

3. o descumprimento do disposto neste parágrafo obri-

gará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do nume-

rário equivalente aos rendimentos do mercado finan-

ceiro no período, devidamente atualizado até a data do

efetivo depósito;

4. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despe-

sas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,

devendo mencionar CONVÊNIO SJDC, seguido do nú-

mero constante do preâmbulo deste instrumento.

§ 3º - Os recursos financeiros serão colocados à dispo-

sição do MUNICÍPIO, em conta especial junto à agência

do Banco Nossa Caixa S/A, instalada no Município.

§ 4º - O descumprimento de qualquer das obrigações

previstas neste convênio bem como a configuração de

qualquer das situações descritas nos incisos I a III do §

3º do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho

de 1994, autoriza a SECRETARIA a suspender a liberação

dos recursos financeiros devido ao MUNICÍPIO, até que

sejam sanadas as irregularidades detectadas.

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Denúncia

O presente convênio poderá ser denunciado por qual-

quer dos par tícipes, mediante comunicação escrita,

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA

Da Rescisão

O partícipe prejudicado pelo descumprimento das obri-

gações estipuladas neste convênio, da par te do outro

partícipe, poderá rescindi-lo, unilateralmente, medi-

ante aviso prévio de 30 (trinta) dias, independentemen-

te de interpelação judicial.

Parágrafo único - Reserva-se à SECRETARIA a faculda-

de de rescindir o presente convênio nas hipóteses de

paralisação das obras ou serviços por período superior

a 30 (trinta) dias ou de não conclusão dos mesmos no

prazo determinado.

CLÁUSULA NONA

Dos Saldos Financeiros Remanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do convênio, os saldos financeiros remanescentes,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à

SECRETARIA, por meio de guia de recolhimento, no pra-

zo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena

da imediata instauração de tomada de contas especial

do responsável, nos termos de que determina o artigo

116, § 6º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de ju-

nho de 1994.

CLÁUSULA DÉCIMA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as

questões decorrentes da execução deste convênio que

não puderam ser resolvidas de comum acordo pelos

par tícipes.

E por assim estarem certos e ajustados firmam os

partícipes o presente convênio, em 3 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abai-

xo que também assinam o instrumento.

São Paulo, em de de 200_

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

Prefeito Municipal de

LEI Nº 3.441, DE 4 DE JUNHO DE 2008

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial no

valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e dá

outras providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos

do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, abrir crédito adicional especial no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado ao aten-

dimento de despesas com a construção, remodelação

e reforma de quadras esportivas escolares, observan-

do-se as classificações institucional, econômica e

funcional-programática a seguir especificadas:

02  PODER EXECUTIVO

02.09  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

02.09.02  FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-

TO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

12.361.0007.1052  Construção,    Remodelação    e    Re-

forma    de    Quadras Esportivas

4490.51  Obras e Instalações  R$ 1.000.000,00

Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo

anterior será coberto com recursos de que trata o artigo

43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à

adequação do Plano Plurianual do Município para o

quadriênio 2006/2009, aprovado pela Lei nº 3.195, de

13 de dezembro de 2005, e da Lei nº 3.321, de 26 de

junho de 2007, que dispõe sobre as Diretrizes Orça-

mentárias para o exercício de 2008, incorporando as

alterações previstas nesta lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 4 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 3.152/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 4 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.442, DE 4 DE JUNHO DE 2008

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de

São Paulo - DER/SP, objetivando a transferência de re-

cursos financeiros para a execução de obras e serviços

de pavimentação da via pública que especifica."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

convênio com o Departamento de Estradas de Roda-

gem do Estado de São Paulo - DER/SP, tendo por objeto

a transferência de recursos financeiros para a execu-

ção de obras e serviços de pavimentação da Marginal

Norte da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega - SP-055,
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no trecho compreendido entre a Rua das Oliveiras e a

Rua Bom Pastor + 80m, neste Município.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado

a realizar as despesas decorrentes de sua participa-

ção na avença de que trata esta lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei

correrão por conta de dotações próprias do orçamento

municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 4 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 3.625/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 4 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.443, DE 16 DE JUNHO DE 2008

"Dispõe sobre denominação de logradouro público."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A atual Rua H3, situada no Bairro Parque Alvo-

rada, neste Município, passa a ser denominada Rua

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias pró-

prias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 4.775/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Valdir Gonçalves

Mendes.

Departamento Administrativo, em 16 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.444, DE 16 DE JUNHO DE 2008

"Dispõe sobre denominação de logradouro público."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A atual Avenida H1, situada no Bairro Parque

Alvorada, neste Município, passa a ser denominada

Rua MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias pró-

prias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 4.777/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Valdir Gonçalves

Mendes.

Departamento Administrativo, em 16 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.600, DE 6 DE JUNHO DE 2008.

"Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanha-

ém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, em

especial o parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 2.195,

de 14 de novembro de 1995,

DECRETA :

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho

Municipal de Saúde, na condição de representantes da

Prefeitura Municipal, dos prestadores de serviços de

saúde, dos trabalhadores de saúde e dos usuários dos

serviços de saúde, os seguintes membros:

I - representantes da Prefeitura Municipal de Itanhaém:

Marcelo Di Giuseppe

DECRETOS

Iloma Odete Girrulat Boehm;

II - representante dos prestadores de serviços de saúde:

a) Clínica São Vitor:

Anderson Cristiano Molina de Godoy;

III - representantes dos trabalhadores de saúde:

Ilza Lima da Silva

Marco Antônio de Andrade

Rosa Maria Gama Morette;

IV - representantes dos usuários dos serviços de saúde:

a) Associação de Moradores do Jardim Suarão:

Cícero Soares;

b) Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos

Assistenciais - ADRA:

Izabel Gomes Solani;

c) Associação de Moradores e Proprietários de Imóveis

da Vila Loty à Campos Elíseos:

Alcides Valli;

d) Clube da Idade de Ouro:

Neide Augusto Ferreira;

e) Pastoral da Criança:

Silvania Copa;

f) Associação de Moradores do Conjunto Habitacional

Guapiranga:

Vera Lúcia Candido dos Santos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 6 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.601, DE 6 DE JUNHO DE 2008.

"Suspende, temporariamente, as atividades escolares

da Escola Municipal Rural da Fazenda Mambú."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanha-

ém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e à

vista da solicitação formulada pela Secretaria de Edu-

cação, Cultura e Esportes,

DECRETA :

Art. 1º - Ficam suspensas, temporariamente, durante o

ano letivo de 2008, as atividades escolares da Escola

Municipal Rural da Fazenda Mambú, situada na Fazen-

da Mambú, neste Município.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação, retroagindo seus efeitos a 11 de fevereiro de 2008.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de junho de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 6 de junho de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

Extrato de Contrato

PROCESSO Nº 3317/2003

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém

Contratado: Maria Cleci Paulino dos Santos

Objeto: locação de imóvel situado a Rua Pedro Silveira

nº 420, Jardim Umuarama, neste município, destinado

a "instalação de Creche Muncipal..."

Valor Global: R$ 8.666,16 (oito mil seiscentos e ses-

senta e seis reais e dezesseis centavos).

Prazo: 12 (doze) meses iniciando 26 de maio de 2008.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estipuladas no Contrato original não especificadas por

este Termo Aditivo. Ita, 20/06/08.

JOÃO NUNES DE FREITAS

Diretor Depto Administrativo

Extrato de Contrato

PROCESSO N° 1822/2007

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém

Contratado: Cinemar Exibidora Ltda.

Objetivo: locação de imóvel situado a Av. Presidente

Kennedy n° 126, Praia do Sonho, neste município, con-

EXTRATOS

siste no auditório designado "Sala Vermelha", com o fim

específico de ministrar atividades educacionais e cul-

turais..."

Valor Global do Contrato: R$ 44.273,76 (quarenta e quatro mil

duzentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos).

Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 1 de junho de 2008.

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições

estipuladas no Contrato original não especificadas por

este Termo Aditivo. Ita, 20/06/08.

JOÃO NUNES FREITAS

Diretor Depto Administrativo

Dispensa de Licitação

Prefeitura Municipal de Itanhaém

Processo nº 8032/07

Ante a manifestação da Procuradoria Jurídica, ratifico a

dispensa de licitação para a locação do imóvel sito à

Av. Marginal nº 8.234, Balneário Veneza, neste municí-

pio, objetivando a instalação de Unidade de Saúde da

Família  da Secretaria Municipal da Saúde, com funda-

mento no art. 24 X, da Lei Federal nº 8.666/93.

 JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Resolução DMA nº 07, de 20 de junho de 2008.

"Regulamenta o § 4º, do art. 2° do Decreto 2.500, de 13 de

julho de 2.007".

O Diretor do Departamento de Meio Ambiente, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria n°

52/07 e, considerando os preceitos da Lei Orgânica, art.

204, da Lei Municipal n° 3.300/07, do Decreto 2.500/07, art.

2°, § 4°, e ainda:

Considerando que o licenciamento ambiental é o principal

instrumento de ação na defesa e proteção do meio ambien-

te, devendo ser exercido pelos órgãos ambientais integran-

tes do SISNAMA em perfeita sintonia, harmonia e com a

integração prevista na lei 6.938/81 que trata da Política

Nacional do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de equiparar o valor do preço

de análise objeto do Decreto n° 2.500/07 ao que é cobrado

pela Secretaria do Meio Ambiente nos moldes do Decreto

Estadual 47.400/02 nos casos em que haja necessidade

de apreciação mútua;

Considerando finalmente o que disciplina a Lei Federal

11.428/06, art. 14, §2°, art. 30 e art. 31, que tratam da utili-

zação e proteção da vegetação nativa integrante do Bioma

da Mata Atlântica,

Resolve:

Art. 1°. Os processos administrativos de licenciamento

ambiental em trâmite junto ao Departamento Municipal de

Meio Ambiente, onde for necessária a oitiva, manifestação

ou parecer técnico dos órgãos estaduais deverão ser sub-

metidos ao recolhimento do preço de análise de acordo

com o valor fixado nos anexos do Decreto Estadual n° 47.400,

de 4 de dezembro de 2.002.

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

João Paulo de Barros Monteiro

Departamento de Meio Ambiente

Diretor

Itanhaém, 12 de junho de 2008.

Ofício Convocatório n° 05/08 - COMDEMA.

Ref.: "6ª Reunião Ordinária".

Prezados Conselheiros,

Aproveitando a oportunidade para cumprimentar-lhes,

venho pelo presente CONVOCAR V. Sas., para a 6ª Reu-

nião Ordinária do COMDEMA, que se realizará no próxi-

mo dia 25.06.08, quarta-feira, às 14:00hs no Centro de

Pesquisas do Estuário do Rio Itanhaém, Auditório n° 01.

A Ordem do Dia será a seguinte:

1) Abertura;

2) Esclarecimentos sobre a substituição de conselhei-

ros, PERDA DE MANDATO de Conselheiros ausentes e

notificação às instituições sobre o assunto;

3) Definição da data de apresentação da FUNAI ao COM-

DEMA sobre o Complexo Portuário Taniguá, previsto para

instalar-se na divisa entre Itanhaém e Peruíbe;

EDITAIS

4) Esclarecimentos e informações da Seção de Educa-

ção Ambiental do Departamento de Meio Ambiente sobre

a Oficina Municipal de Meio Ambiente, que deve ser

realizada pelos municípios que aderiram ao Programa

Nacional de Capacitação de Gestores Ambientais;

5) Discussão e apresentação de propostas e suges-

tões relativas à minuta de decreto de Zoneamento Eco-

lógio-econômico da Baixada Santista, apresentado na

Audiência Pública realizada pelo CONSEMA no dia

10.06.08, no Centro de Convenções de São Vicente;

6) Assuntos gerais;

7) Encerramento.

IMPORTANTE:

a) É impreterível a presença das seguintes instituições:

OAB, Associações de Produtores Rurais da Microbacia

do Rio Branco, Conselho Municipal de Desenvolvimen-

to Rural e Secretaria de Saúde, todas inclusas no item

"2" da Ordem do Dia;

b) As pessoas físicas e jurídicas que quiserem enca-

minhar manifestações e contribuições sobre o assunto

tratado no item "5" da Ordem do Dia devem remetê-las

até do dia 23.06.08, 17:00 hs para o endereço eletrôni-

co comdema@itanhaem.sp.gov.br ou no Paço Munici-

pal, bloco 3, sala térrea, no expediente central do De-

par tamento de Meio

Ambiente. O material de consulta está disponível no

sítio http://www.ambiente.sp.gov.br/consemaAudienci-

as e também no endereço acima.

Dúvidas pelo telefone 3421.1600, ramal 212, 286.

Tendo em vista a relevância da matéria em destaque,

aguarda-se a presença de todos.

Sem mais.

Respeitosamente.

João Paulo de Barros Monteiro

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

Presidente

"CONVOCAÇÃO:

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente

de Itanhaém convoca os conselheiros e coletividade

para participar da 6ª Reunião Ordinária onde será de-

liberado sobre a minuta de decreto que estabelecará o

Zoneamento Ecológico-econômico da Baixada Santis-

ta. A reunião acontecerá no dia 25.06.08, quarta-feira,

no Auditótio n° 01 do Centro de Pesquisas do Estuário

do Rio Itanhaém, localizado à Rua Don Sebastião Leme,

n° 195, Jardim Mosteiro. Ita, 20/06/08.

JOAO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Presidente"

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 04/08

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito do Município de Itanha-

ém etc., em atendimento a legislação em vigor.

FAZ SABER, a todos os interessados proprietários, titulares

de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis

lindeiros para as Ruas Xerentes, Ita, Tamoios, Olga Leocá-

dio de Souza, Marabá, Tapajós, Xingu, Aimorés, Nelson Ri-

comini, Itaquaquecetuba todas situadas no loteamento de-

nominado Estância Balneária Tupy, (trecho - Rua Itaqua-

quecetuba/Rua Nelson Ricomini), que depois de apurada

a valorização, conforme o Laudo Técnico de Avaliação dos

imóveis beneficiados nas áreas acima delimitadas, os

valores a serem pagos pelos contribuintes a título de Con-

tribuição de Melhoria, são aqueles constantes do plano de

rateio publicado através do Edital de Contribuição de Me-

lhoria nº 01/06, uma vez que o custo do melhoramento foi

menor que a valorização dos imóveis beneficiados. A forma

de pagamento da Contribuição de Melhoria é aquela esti-

pulada no Edital de Contribuição nº 01/06, que determina o

parcelamento do valor a ser pago pelos contribuintes em até

10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devida-

mente atualizadas, na forma cabível, à época do lançamen-

to. Os contribuintes terão o prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias contados da data da publicação deste Edital, para

examinarem o processo administrativo nº 5120/08, onde

está contido o Laudo Técnico de Avaliação dos imóveis

beneficiados, sendo-lhes facultado proceder eventual im-

pugnação de qualquer um de seus elementos, cabendo o

impugnante o ônus da prova. Caso haja impugnação, de-

verá ser dirigida ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal que

encaminhará aos Departamentos competentes para os

devidos esclarecimentos, decidindo em seguida. A impug-

nação não suspenderá o lançamento, nem a cobrança da

Contribuição de Melhoria. Assim, são expedidos os res-

pectivos recibos para os pagamentos e para que todos os

interessados tenham conhecimento, é expedido o presente

Edital.

Itanhaém, 18 de junho de 2.008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 05/08

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito do Município de Itanha-

ém etc., em atendimento a legislação em vigor.

FAZ SABER, a todos os interessados proprietários, titulares de

domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis lin-

deiros para as Ruas das Hortências, Cardeal Motta, Dom

Idílio Soares, todas situadas nos loteamentos denominados

Jd. Suarão e Vila Jacy; para  as Ruas Dom José Varani, Padre

Aranldo Dante, Padre Luciano Ronge e Leocádio José Cor-

reia, todas situadas nos loteamentos denominados Jd. Nos-

sa Senhora do Sion e Jd. Suarão;  para as Ruas Dom José

Gaspar, Padre de Conde, Cristóvão Colombo, todas situadas

no loteamento denominado Jd. Suarão, e para a Ruas Das

Oliveiras situada no loteamento denominado Vila Jacy , que

depois de apurada a valorização, conforme o Laudo Técnico

de Avaliação dos imóveis beneficiados nas áreas acima de-

limitadas, os valores a serem pagos pelos contribuintes a

título de Contribuição de Melhoria, são aqueles constantes

do plano de rateio publicado através do Edital de Contribuição

de Melhoria nº 03/07, uma vez que o custo do melhoramento

foi menor que a valorização dos imóveis beneficiados. A for-

ma de pagamento da Contribuição de Melhoria é aquela

estipulada no Edital de Contribuição nº 03/07, que determina

o parcelamento do valor a ser pago pelos contribuintes em até

10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devida-

mente atualizadas, na forma cabível, à época do lançamento.

Os contribuintes terão o prazo improrrogável de 30(trinta) dias

contados da data da publicação deste Edital, para examina-

rem o processo administrativo nº 5121/08, onde está contido

o Laudo Técnico de Avaliação, sendo-lhes facultado proce-

der eventual impugnação de qualquer um de seus elemen-

tos, cabendo o impugnante o ônus da prova. Caso haja im-

pugnação, deverá ser dirigida ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Municipal que encaminhará aos Departamentos competen-

tes para os devidos esclarecimentos, decidindo em seguida.

A impugnação não suspenderá o lançamento, nem a cobran-

ça da Contribuição de Melhoria. Assim, são expedidos os

respectivos recibos para os pagamentos e para que todos os

interessados tenham conhecimento, é expedido o presente

Edital.

Itanhaém, 18 de junho de 2.008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

PREFEITO MUNICIPAL

"EDITAL DE NOTIFICAÇÃO"

"Por intermédio deste instrumento legal, ficam convo-

cados os Srs (as)Taroldo Silva Castro, RG 13.623.702-

2, Tereza Batista da Silva, RG 22.892.718-3 e o repre-

sentante legal de Patrícia Batista Torres Itanhaém - ME,

CNPJ 05.393.387/0001-07, a comparecerem á Procura-

doria Jurídica da Prefeitura Municipal de Itanhaém, sito

a Avenida Washington Luiz n.º 75, Centro, sala 43, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação,

para tomarem conhecimento de todo o teor do processo

administrativo n.º 1072/2008, que trata de assunto re-

ferente ao termo de fiscalização e providencias quanto

ao funcionamento do estabelecimento comercial -

Quiosque - denominado  " Mineirinho" , prestarem de-

clarações e apresentarem, querendo, eventual defesa

administrativa". Ita, 05/06/08.

José Eduardo Fernandes

Procurador Jurídico

"EDITAL DE NOTIFICAÇÃO"

"Por intermédio deste instrumento legal, ficam convo-

cados Teresa de Jesus Rode e Ana Luzia Marin Itanha-

ém - ME, a comparecerem à Procuradoria Jurídica desta

Prefeitura Municipal de Itanhaém, sito a Avenida Wa-

shington Luiz nº. 75, Centro, sala 43, no prazo de 10(dez)
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dias, a contar da data da publicação, para tomarem

conhecimento de todo o teor do processo administrati-

vo nº. 360/08, que trata de assunto referente ao ter-

mo de fiscalização e providências quanto ao funci-

onamento do estabelecimento comercial - Quios-

que - denominado "Tribo do Sol".

Depois de publicado, junte-se cópia do edital nos

autos do processo administrativo, aguarde-se o pra-

zo e torne para parecer.

Itanhaém, 26 de maio de 2008.

José Eduardo Fernandes

Procurador Jurídico

SIMPLES NACIONAL

Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional

Em atendimento ao Decreto Nº 2579 de 30 de janeiro de 2008.

FAZ SABER, a todos interessados proprietários de empresas

em inicio de atividade que fizeram opção ao Simples Naci-

CNPJ Nome

09.564.841/0001-04  C. ROBERTO DUTRA DE CARVA-

LHO - ME

09.564.820/0001-80  F. DE MELLO COIMBRA - ME

09.572.508/0001-39  DANIELA ABRANTES DA COSTA

BELONIO - ME

09.577.922/0001-30  SILVIO DE MESSIAS REFRIGERAÇÃO - ME

09.589.570/0001-33  OFERTÃO DO BRAS LTDA

09.532.719/0001-48  A. C. TRIPICCHIO - ME

09.390.751/0001-36  J C A CARDOSO NASCIMENTO - ME

A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da op-

ção pelo Simples Nacional no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data de publicação do edital de notificação no

Boletim Oficial do Município, nos termos do Decreto nº 2.579,

de 30 de janeiro de 2008.

Itanhaém, 19 de Junho de 2008.

ANGELA Mª DE A. CANTINHO E SILVA

DIRETORA INTERINA DO DEPTº DO ISS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 46/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007, 07/2007

e 08/2007 a comparecerem dia 04/06/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 47/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os candidatos

aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 04/06/2008 para atribuição de aulas,

por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 48/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os candidatos

aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 11/06/2008 para atribuição de aulas,

por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Esportes
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 49/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007, 07/2007

e 08/2007 a comparecerem dia 18/06/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Esportes
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 50/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os candidatos

aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 18/06/2008 para atribuição de aulas,

por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

onal, no período de 27 de maio de 2008 a 12 de junho de

2008, que foram Indeferidas conforme abaixo relacionadas:

Com fundamento no § 6º do art. 16 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 8º da Resolução

CGSN nº4, de 30 de maio de 2007, fica a pessoa jurídica

abaixo identificada impedida de optar pelo Simples Naci-

onal por incorrer na(s) seguinte(s) situação(ões):

(X) Pendência Cadastral - Falta de Inscrição no Cadas-

tro Mobiliário.
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EDITAL Nº. 01/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SE-

CRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, nos

termos da Lei 3.327, de 8 de agosto de 2007, torna

pública a abertura de Processo Seletivo para contrata-

ção por tempo determinado, de 2 (dois) Assistente

Social, 2 (dois) Fonoaudiólogos e 2 (dois) Fisiotera-

peutas, necessários para o desenvolvimento do PRO-

GRAMA TEMPO TODO, destinado ao atendimento de

alunos do Ensino Fundamental das Escolas Públicas

Municipais.

1 - REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

1.1. Ser brasileiro;

1.2. Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;

1.3. Estar no pleno exercício dos direitos políticos;

1.4. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,

se do sexo masculino;

1.5. Gozar de boa saúde física e mental e não ser por-

tador de deficiência incompatível com o exercício das

atividades a serem desenvolvidas;

1.6. Ter disponibilidade para realização de serviços

inadiáveis fora do horário normal de trabalho e viagens,

se for o caso;

1.7. Possuir na data de publicação do Edital, a escolarida-

de exigida para o exercício da função pretendida, ou seja:

1.7.1. Assistente Social - Ensino Superior Específico

completo;

1.7.2. Fonoaudiólogo - Ensino Superior Específico completo;

1.7.3. Fisioterapeuta - Ensino Superior Específico completo;

1.8. Apresentar a documentação necessária constan-

te do item 2;

1.9. Não incidir em acumulação remunerada de cargo,

emprego ou função pública, ressalvada as hipóteses

do art. 37, XVI da Constituição Federal;

1.10. Conhecer e estar de acordo com as exigências

contidas neste Edital.

2 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

2.1. Apresentação dos seguintes documentos pesso-

ais no ato da inscrição:

2.1.1. Cédula de Identidade - RG;

2.1.2. CPF;

2.1.3. Título de eleitor e comprovante de votação da

última eleição, prova de pagamento da respectiva mul-

ta ou a devida justificativa;

2.1.4. Cer tificado de alistamento militar, se do sexo

masculino;

2.2. Entrega da Cópia do comprovante de escolaridade

exigida para o exercício da função pretendida;

3 - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

3.1. Às pessoas portadoras de deficiência, que preten-

dam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas

no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é

assegurado o direito de inscrição no presente Processo

Seletivo desde que a deficiência de que são portadoras

seja compatível com as atribuições do cargo.

3.2. Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cen-

to) do número de cargos existentes para pessoas por-

tadoras de deficiência, nos termos do Decreto Federal

nº 3.298/99.

3.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiên-

cia aquelas que se enquadrarem nas categorias discri-

minadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e

alterações.

3.4. O candidato participará do certame em igualdade

de condições com os demais candidatos, no que tange

ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das

provas, data, horário e local de aplicação, e à nota mínima

exigida, nos termos do Decreto nº 3.298/99.

3.5. O candidato inscrito como portador de deficiência

deverá comunicá-la no ato da inscrição, especifican-

do-a na Ficha de Inscrição e anexar Laudo Médico ates-

tando a espécie e o grau ou nível da deficiência com

expressa referência ao código correspondente da Clas-

sificação Internacional de Doença - CID, bem como a

provável causa da deficiência, inclusive para assegu-

rar a previsão de adaptação da sua prova (solicitação

de prova especial Braile ou Ampliada).

3.6. Os candidatos que não atenderem os dispositivos

mencionados no item 3.5 dentro do prazo do período

das inscrições serão considerados como não portado-

res de deficiência e não terão a prova especial prepa-

rada, seja qual for o motivo alegado, estando impossi-

bilitados de realizar a prova em condições especiais,

concorrendo em iguais condições com os demais

candidatos.

3.7. O candidato portador de deficiência que, no ato da

inscrição, não declarar essa condição, não poderá

impetrar recurso em favor de sua situação.

3.8. Não será contratado o candidato cuja deficiência

não for configurada ou quando esta for considerada

incompatível com a função a ser desempenhada.

3.9. Após o julgamento das provas, além da lista geral

será elaborada lista específica com a relação dos

candidatos portadores de deficiência.

4 - LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão realizadas no dia 16 de junho

de 2008, das 9h às 12h e das 14h às 17 horas, no

CMTECE, localizado na Avenida Condessa de Vimiei-

ros nº 1.131, Centro, em Itanhaém.

4.2. No caso de inscrição por procuração, o procurador

deverá apresentar o instrumento de mandato original,

o seu documento de identidade, e se responsabilizará

pelas informações prestadas no preenchimento da fi-

cha de inscrição.

4.3. A procuração deverá ter firma reconhecida do ou-

torgante.

5 - DO PROCESSO SELETIVO:

5.1. O processo seletivo constará de prova objetiva,

tendo questões de múltipla escolha de caráter elimi-

natório e questões dissertativas de caráter classifica-

tório, de conhecimentos específicos e básicos, que

serão avaliadas por uma Comissão de Seleção cons-

tituída por, no mínimo, 3 (três) membros, indicados

pela Secretaria de Administração.

5.2. A prova objetiva constará de 24 (vinte e quatro)

questões de múltipla escolha, extraídas do conteúdo

de conhecimentos específicos e legislação, que se-

rão avaliadas na escala de 0 (zero) a 6,0 (seis) pontos

e 02 (duas) questões dissertativas, extraídas do con-

teúdo de legislação, que serão avaliadas de 0 (zero) a

2,0 (dois) pontos cada uma.

5.3. O candidato deverá acertar no mínimo 50% (cinqüen-

ta por cento) das questões de múltipla escolha.

5.4. Os temas das questões dissertativas serão extraídos

do Conteúdo de Legislação constante do presente Edital.

5.5. O desenvolvimento de cada tema obedecerá ao

seguinte critério: mínimo de 15 (quinze) e máximo de

25 (vinte e cinco) linhas.

5.6. A avaliação de cada questão dissertativa será feita

obedecendo aos seguintes critérios de correção:

5.6.1. Desenvolvimento dos temas propostos (coesão

e coerência das idéias) - 1,5 (um e meio) pontos;

5.6.2. Gramática e ortografia - 0,5 (meio) ponto;

5.7. Somente serão corrigidas, as questões disserta-

tivas dos candidatos aprovados na prova objetiva, con-

forme item 5.3. deste edital.

6 - DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas no dia 22 de junho de

2008, em horário e local a ser definido em Edital de

Convocação para provas.

6.2. A convocação para a prova escrita será afixada no

quadro de avisos da Prefeitura e da Secretaria Municipal

da Educação e divulgada no site: www.itanhaem.sp.gov.br,

no dia 18 de junho de 2008, contendo informações quanto

aos horários e locais de realização.

6.3. O programa relativo à prova é o estabelecido no

Anexo I do presente Edital.

6.4. Os candidatos deverão comparecer ao local da

Prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora

marcada, munidos do protocolo de inscrição, docu-

mento oficial de identidade com foto e no original, caneta

esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.

6.5. Não será admitido na sala de Prova o candidato que

se apresentar após o horário estabelecido para o fecha-

mento do portão do prédio ou que não estiver de posse

dos documentos hábeis previstos no item anterior.

6.6. Durante a prova não será permitida comunicação

entre os candidatos ou pessoa estranha ao Processo

Seletivo, bem como consulta de nenhuma espécie a

livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina cal-

culadora, celulares e pagers, estes deverão permane-

cer desligados enquanto os candidatos permanece-

rem no recinto da prova.

6.7. Por razões de segurança, de ordem técnica e de

direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exem-

plares do caderno de questões a candidatos ou Insti-

tuições de Direito Público ou Privado, mesmo após o

encerramento do Processo Seletivo.

6.8. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada,

vista, revisão de provas, seja qual for o motivo alegado.

6.9. As provas não serão aplicadas em outra data,

local e/ou horário, senão aqueles previstos no Edital

de Convocação.

6.10. Em casos de comportamentos inadequados, de-

sobediência a qualquer regulamento constante deste

Edital, persistência em comunicação entre os candi-

datos e consultas vedadas no item 6.6., o candidato

será eliminado do Processo Seletivo.

7 - DA CLASSIFICAÇÃO

7.1. O resultado final será obtido somando-se os pon-

tos das questões de múltipla escolha e das questões

disser tativas.

7.2. Os candidatos serão classificados em lista geral

e em lista específica de portadores de deficiência, em

ordem decrescente de pontos, cujo resultado será di-

vulgado mediante afixação na sede da Secretaria de

Educação, Cultura e Esportes.

7.3. Em caso de empate, terá preferência para contra-

tação, sucessivamente, o candidato:

7.3.1. de maior idade;

7.3.2. que possuir maior número de filhos menores de

18 (dezoito anos) ou dependentes;

7.4. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as infor-

mações necessárias para fins de desempate, estando

sujeito às penalidades impostas pela Administração

Municipal, em caso de inverídicas.

8 - DOS RECURSOS

8.1. O prazo para interposição de recurso será de 1 (um)

dia útil contado da data da divulgação do fato que lhe

deu origem.

8.2. Somente admitir-se-á o recurso de forma individu-

alizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão,

em 2 (duas) vias de igual teor (original e cópia).

8.3. O recurso deverá ser protocolado no Centro Muni-

cipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes

(CMTECE), localizado na Avenida Condessa de Vimiei-

ros nº 1.131, Centro, Itanhaém, das 9h às 12h e das 14h

às 17 horas, com as seguintes especificações:

8.3.1. Nome do candidato;

8.3.2. Número e tipo do documento de identificação;

8.3.3. Cargo para o qual se inscreveu;

8.3.4. Endereço completo;

8.3.5. Fundamentação ou embasamento, com as devi-

das razões do recurso;

8.3.6. Data e assinatura.

8.4. Para efeito do prazo estipulado no item 8.1. será

considerada a data do protocolo firmado pela Secreta-

ria de Educação, Cultura e Esportes.

8.5. O recurso deverá estar digitado, datilografado ou

em letra de forma e assinado, não sendo aceito recurso

interposto por fac-símile (fax), telex, Internet, telegra-

ma ou outro meio não especificado neste Edital.

8.6. O candidato deverá retirar a reposta do recurso no

prazo de 1 (um) dia útil.

8.7. No caso de provimento de recurso interposto dentro

das especificações, poderá, eventualmente, ser alte-

rada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato

para uma nota/classificação superior ou inferior ou ain-

da ocorrer à desclassificação do candidato que não

obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

8.8. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e

dos prazos estipulados neste edital.

8.9. Havendo alteração na classificação, em face da inter-

posição de recurso, a lista será republicada, abrindo-se

novo prazo para recursos, que será de 1 (um) dia e deverá

ser interposto de acordo com o que estabelece o item 8.

8.10. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.

9 - DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação será efetuada nos termos da Lei

unicipal nº Lei 3.327, de 8 de agosto de 2007, pelo

prazo de 12 (doze) meses, com estrita observância à

ordem de classificação dos candidatos.

9.2. A contratação obedecerá à rigorosa ordem de clas-

sificação e será efetivada segundo os critérios de con-

veniência e opor tunidade da Secretaria de Educação,

Cultura e Esportes, em decorrência da necessidade do

serviço e da disponibilidade de recursos orçamentários.

9.3. O candidato que não atender à convocação no pra-

zo fixado no instrumento de convocação ou que deixar

de apresentar a documentação exigida, ou ainda, que

recusar a contratação, terá a mesma preterida, passan-

do a figurar na lista de classificação em último lugar.

9.4. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito

à aprovação em exame médico, realizado pelo Municí-

pio ou por sua ordem, que avaliará sua aptidão física e

mental para o exercício do emprego.

10 - DA JORNADA SEMANAL E DO SALÁRIO

10.1. A contratação dos candidatos habilitados obser-

vará a jornada de trabalho e o salário mensal a seguir

especificado:

10.1.1. Assistente Social - 40 horas semanais -

R$ 1.970,00;

10.1.2. Fonoaudiólogo - 40 horas semanais -

R$ 1.970,00;

10.1.3. Fisioterapeuta - 30 horas semanais -

R$ 1.480,00.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Este processo seletivo terá validade improrrogá-

vel de 1 (um) ano.

11.2. O período de validade estabelecido para este pro-

cesso seletivo não gera obrigatoriedade para a Secre-

taria de Educação, Cultura e Esportes, de aproveitar,

neste período, todos os candidatos habilitados.

11.3. A contratação será feita em conformidade com o es-

tabelecido na Lei Municipal 3.327, de 8 de agosto de 2007.

11.4. O candidato aprovado e convocado para contrata-

ção deverá apresentar toda a documentação exigida

pelo RH (Recursos Humanos) da Prefeitura, além da

exigida neste Edital.

11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-

são de Processo Seletivo.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, 11 de junho de 2008.

Sílvia Regina Schiavon Marasca

Presidente da Comissão de Processo Seletivo

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA E

DISSERTATIVA

ASSISTENTE SOCIAL

Conhecimentos específicos:

1. Análise de conjuntura;

2. Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão;

2.1. Serviço Social e formação profissional;

3. História do Serviço Social;

4. A dimensão política da prática profissional;

5. Pesquisa em Serviço Social; 5.1. Metodologia do

Serviço Social;

6. Desafios do Serviço Social na contemporaneidade;

7. Atuação do Serviço Social na administração de polí-

ticas sociais;

8. Planejamento; 8.1. Estratégico; 8.2. Participativo;

9. Serviço Social e interdisciplinaridade; 9.1. Fenôme-

no grupal;

10. Ética Profissional; 10.1. O projeto ético-político-

profissional do Serviço Social;

11. Código de Ética Profissional.

Legislação:

1. Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA). Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CONDECA). Imprensa Oficial;

2. BRASIL. Constituição da República Federativa do

Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988;

FISIOTERAPEUTA

Conhecimentos específicos:

1. Anatomia humana (sistemas esquelético, muscular,

nervoso, circulatório e respiratório);

2. Fisioterapia humana: neurofisiologia, fisiologia do

exercício, fisiologia circulatória e     respiratória;

3. Biofísica: respostas fisiológicas do organismo aos

seguintes agentes físicos: calor, água, luz, eletricida-

de, vibrações mecânicas;

4. Cinesiologia: princípios básicos de bio-mecânica,

análise dos movimentos articulares;

5. Fundamentos de traumatologia, reumatologia, ortope-

dia, neurologia, cardiologia, pneumologia e psicologia;

6. Patologias;

7. Avaliação funcional: teste de função articular e mus-

cular e espirometria, eletro diagnóstico, cinesiotera-

pia, mecanoterapia, eletroterapia, termoterapia, fotote-

rapia, hidroterapia;

8. Princípios da prática fisioterapeutica nos diferentes

níveis de atuação em adultos e crianças;

9. Trabalho multi e interdisciplinar, reabilitação: con-

ceito, objetivos, processo e equipe técnica;

10. A importância do Grupo de exercícios no processo

de reabilitação;

11. Código de Ética Profissional.

Legislação:

1. Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA). Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CONDECA). Imprensa Oficial.

2. BRASIL. Constituição da República Federativa do

Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988.

FONOAUDIÓLOGO

Conhecimentos específicos:

1. Desenvolvimento Global da Criança - Desenvolvimen-

to intra-uterino. Desenvolvimento psicomotor, cognitivo

e da linguagem. Conceitos funcionais de psicomotrici-

dade. Fatores que interferem no desenvolvimento infantil;

2. Motricidade Oral - Anatomia, fisiologia e desenvolvi-

mento do sistema estomatognático: respiração, mas-

tigação, deglutição;

3. Fala - Anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento.

4. Linguagem - Aquisição e desenvolvimento;

5. Voz - Anatomia e fisiologia da laringe; patologias laríngeas;

6. Alterações fonoaudiológicas da fala, da linguagem e

da voz - conceituação, classificação e etiologia; ava-

liação e tratamento;

7. Abordagem Lingüística: fonética e fonologia da lín-

gua portuguesa aplicadas à fonoaudiologia;

8. Audiologia - Anatomia e fisiologia da audição; no-

ções de psicoacústica; audiologia clínica: avaliação,

diagnóstico e tratamento;

9. Atuação da Fonoaudiologia -. Normas do Código de

Ética do Fonoaudiólogo;

10. Código de Ética Profissional.

Legislação:

1. Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA). Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CONDECA). Imprensa Oficial.

2. BRASIL. Constituição da República Federativa do

Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE RECURSO - MODELO

À Comissão do Processo Seletivo

NOME CANDIDATO: ___________________________

RG: ____________________

 EMPREGO: ________________________________

 TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

 (  )CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

(  )CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA

(  )CONTRA NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

(  )CONTRA RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS

(  )CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL

 Justificativa do candidato - Razões do Recurso

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Obs.: Reproduzir a quantidade necessária - Preencher

em letra de forma, digitada ou à máquina; entregar este

formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida

como protocolo.

 Data: ____/____/____

Assinatura do candidato

Assinatura do Responsável p/ recebimento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA

OBJETIVA E DISSERTATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DE AS-

SITENTE SOCIAL, FONOAUDIÓLOGO E FISIOTERAPEUTA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SE-

CRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, tor-
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na pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos

para o Processo Seletivo nos termos do Edital n° 01/

2008, para a realização de Prova Objetiva e Disserta-

tiva, de acordo com o cronograma abaixo:

DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA:

DIA 22 DE JUNHO DE 2008 (DOMINGO)

INÍCIO - 9:00 HORAS

LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL LEONOR MENDES DE

BARROS

Rua Cuba, 180 - Jardim Mosteiro

Telefone: 3426-3837

I - O portão da Escola será fechado impreterivelmente

no horário previsto para início da Prova.

II - O tempo máximo para realização da prova, incluin-

do o preenchimento do gabarito será de 3 (três) horas.

III - Os candidatos deverão comparecer ao local

da Prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da

hora marcada, munidos do protocolo de inscrição,

documento oficial de identidade com foto e no ori-

ginal, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto

e borracha.

IV - Não será admitido na sala de Prova o candida-

to que se apresentar após o horário estabelecido

para o fechamento do por tão do prédio ou que não

estiver de posse dos documentos hábeis previs-

tos no item anterior.

V - As provas não serão aplicadas em outra data, local

e/ou horário, senão aqueles previstos neste Edital de

Convocação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, 18 de junho de 2008.
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Atos do Poder Legislativo
DECRETO LEGISLATIVO N°. 373, DE 06 DE MAIO DE 2008

"Declara de Utilidade Pública a Associação dos Amigos

Moradores das Áreas Verdes de Itanhaém e dá outras

providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA:

Art. 1° - Fica declarada Entidade de Utilidade Pública a Asso-

ciação dos Amigos Moradores das Áreas Verdes, estabele-

cida no Município de Itanhaém.

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação deste

Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias

do orçamento vigente.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 06 de maio de 2008

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

MARCELO STRAMA

1° SECRETÁRIO

ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

2° SECRETÁRIO

Registrado em livro próprio. Processo n. 127/2008

Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 06 de

maio de 2008

PROJETO DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO CARLOS

ROSSMANN

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretaria de Gerenciamento Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 374, DE 06 DE MAIO DE 2008

"Suspende, por inconstitucionalidade, a eficácia do artigo 2°,

parágrafo único, da Lei Complementar Municipal n° 50, de 16

de dezembro de 2002, bem como do Anexo I e parte do Anexo

II, da Lei Complementar n° 48, de 4 de dezembro de 2002, no

que concerne à exigência de formação específica e Direito ou

Engenharia Civil para o provimento de empregos públicos de

Coordenador Técnico Legislativo Educacional ou Coordena-

dor Técnico Educacional."

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA:

Art. 1° - Fica suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos

da decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

116.482-0/0, conforme acórdão de 31 de agosto de 2005, a

eficácia do artigo 2°, parágrafo único, da Lei Complementar

Municipal n° 50, de 16 de dezembro de 2002, bem como do

Anexo I e parte do Anexo II, da Lei Complementar n° 48, de 4

de dezembro de 2002, no que concerne à exigência de forma-

ção específica e Direito ou Engenharia Civil para o provimento

de empregos públicos de Coordenador Técnico Legislativo

Educacional ou Coordenador Técnico Educacional

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 06 de maio de 2008

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

MARCELO STRAMA

1° SECRETÁRIO

ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

2° SECRETÁRIO

Registrado em livro próprio. Processo n. 135/2008

Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 06 de

maio de 2008

PROJETO DE AUTORIA DA MESA DIRETORA

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretaria de Gerenciamento Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 375, DE 06 DE MAIO DE 2008

"Suspende, por inconstitucionalidade, a eficácia da Lei Mu-

nicipal n° 3.261, de 1° de dezembro de 2006."

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA:

Art. 1° - Fica suspensa, por inconstitucionalidade, nos

termos da decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo nos autos da Ação Direta de Incons-

titucionalidade n° 144.870-0/0, conforme acórdão de 24

de outubro de 2007, a eficácia da Lei Municipal n° 3.261,

de 1° de dezembro de 2006.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 06 de maio de 2008

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

MARCELO STRAMA

1° SECRETÁRIO

ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

2° SECRETÁRIO

Registrado em livro próprio. Processo n° 136, de 2008

Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 06 de

maio de 2008

PROJETO DE AUTORIA DA MESA DIRETORA

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretária de Gerenciamento Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 376, DE 27 DE MAIO DE 2008

"Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO NORDESTINA E

NORTISTA DE ITANHAÉM e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA:

Art. 1° - Fica declarada Entidade de Utilidade Pública a ASSO-

CIAÇÃO NORDESTINA E NORTISTA DE ITANHAÉM estabele-

cida no Município de Itanhaém.

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto

correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 27 DE MAIO DE 2008

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

MARCELO STRAMA

1° SECRETÁRIO

ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

2° SECRETÁRIO

Registrado em livro próprio. Processo n. 126/2008

Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 27 de

maio de 2008

PROJETO DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO CARLOS

ROSSMANN

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretaria de Gerenciamento Legislativo

LEI N° 3.435 DE 19 DE MAIO DE 2008

"Institui a prorrogação da licença maternidade".

Eu, VALDIR GONÇALVES MENDES, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 34, do parágrafo.

6°, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica prorrogada a duração da licença maternidade por

6 (seis) meses, prevista no artigo7°, XVIII, da Constituição

Federal, às funcionárias públicas da Administração Munici-

pal de Itanhaém.

Art. 2° - A licença maternidade de que trata o artigo 1° desta

lei será garantida  às funcionárias públicas desde que a

funcionária a requeira até o final do primeiro mês após o parto,

e concedida imediatamente após a fruição da licença-mater-

nidade de que trata o artigo 7°, XVIII, da Constituição Federal.

Art. 3° - Durante o período de prorrogação da licença-

maternidade, a empregada terá direito à sua remunera-

ção integral, nos mesmos moldes devidos no período de

percepção do salário maternidade pago pelo regime geral

de previdência social.

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei

correrão à conta das dotações próprias consignaas no orça-

mento municipal vigente.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhaém, em 19 de maio de 2008

VALDIR GONÇALVES MENDES

PRESIDENTE

Registrado em livro próprio. Processo n° 532, de 2007

Secretaria de Gereciamento Legislativo, em 19 de

maio de 2008

Projeto de autoria do Vereador Valdir Gonçalves Mendes

Kátia Cristina Silva Moreira

Secretária de Gerenciamento Legislativo
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CETPI disponibiliza últimas vagas
de cursos para o 2º semestre

Ainda restam vagas para manutenção de computadores, auxiliar administrativo,
pintura em auto-relevo, pintura em tecido e ornamentação em telhas

Com a finalidade de qualificar a
mão-de-obra itanhaense, a Prefeitura,
através do Centro de Treinamento Pro-
fissionalizante de Itanhaém (CETPI),
está com inscrições abertas nos dias
23 e 25 de junho e 1º de julho para
vagas remanescentes para o 2º se-
mestre de 2008, em oito cursos. As
vagas oferecidas são para especiali-
zação em manutenção de computa-
dores, biscuit, ornamentação de telas,
pintura em auto-relevo, pintura em te-
cido e auxiliar administrativo básico,
complementar e avançado.

O interessado deverá compare-
cer a rua Victor Meirelles, 75, no Be-
las Artes, das 9 às 18 horas de acordo
com o dia da inscrição do curso esco-
lhido (confira tabela a baixo). Para re-
alizar a matrícula, o candidato deverá
ser maior de 16 anos e estar munido
da cópia do RG. A carga horária é de
60 horas, sendo concluído entre qua-
tro e cinco meses. As aulas iniciam
no dia 14 de julho.

Para obter outras informações,
basta entrar em contato com o CETPI
pelo telefone 3426-3501.

Confira abaixo a tabela com os dias das inscrições para cada curso oferecido:

Para se inscrever é necessário que o interessado dirija-se à rua Victor Meirelles, 75, no Belas Artes

Itanhaém é destaque no Prêmio
Inovação em Gestão Educacional

Os dez municípios que alcançarem resultado significativo para a qualidade da educação receberão como prêmio R$ 100 mil

Com o tema Avaliação e Re-
sultados Educacionais, o projeto
Nenhum a menos... alfabetização,
direito de todos, desenvolvido
pela Secretaria de Educação, Cul-
tura e Espor tes, foi classificado
para a 3ª fase do Prêmio Inova-
ção em Gestão Educacional pelo
Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira (INEP). Dentre mais de
300 municípios inscritos no Bra-
sil, Itanhaém está entre os nove
classificados dentro da temática
Avaliação e Resultados Educaci-
onais. O ciclo de alfabetização

está sendo desenvolvido no Mu-
nicípio desde 2005.

Itanhaém está aguardando a
visita da Comissão Julgadora,
formada por ex-secretários esta-
duais de educação, membros de
universidades federais e par ticu-
lares, do Instituto Ayr ton Senna,
da Fundação Abrinq, do Instituto
de Pesquisa Econômica Aplica-
da (IPEA), do Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvi-
mento (PNUD) e consultores le-
gislativos da Comissão de Edu-
cação da Câmara Federal e do
Senado, que irão conhecer pes-

soalmente o trabalho para esco-
lha dos dez vencedores.

 O Prêmio Inovação concede-
rá R$ 100 mil aos dez municípi-
os com experimentos que alcan-
çaram resultados significativos
para a qualidade da educação a
par tir de mudanças na gestão de
suas redes de ensino. Serão apro-
vadas dez experiências distribu-
ídas em quatro grupos temáticos,
sendo três selecionados para a
Gestão Pedagógica, três para
Gestão de Pessoas, duas para
Planejamento e Gestão e duas
para Avaliação e Resultados

Confira abaixo a tabela com o resultado da 2ª etapa do Prêmio Inovação:

Educacionais, na qual Itanhaém
está concorrendo.

Para  acompanhar o proces-

so de avaliação dos municípios,
basta acessar o site do INEP
www.inep.gov.br.



10 www.itanhaem.sp.gov.brANO 5 • Nº 86 - DE 31DE MAIO A 21 DE JUNHO DE 2008 BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM

Guarda Civil Municipal recebe
coletes de proteção balística

Atualmente a GCM não cuida apenas do patrimônio público, o efetivo atua como um suporte a Polícia Militar, atendendo
ocorrências de furtos, roubos, denúncias de invasões, inclusive com vistorias junto a PM em operações de Força Tarefa no Município

Com o objetivo de garantir
maior segurança a Guarda Ci-
vil Municipal (GCM), foram en-
tregues ao efetivo no dia 19,
50 coletes de proteção balísti-
ca de nível II - capazes de su-
por tar disparos com projéteis
de calibre até nove milímetros.
A cerimônia aconteceu na sede
da GCM, localizada na avenida
Mário Covas Júnior, 651, no
bairro Cibratel II.

De acordo com informa-
ções da Secretaria de Trânsito
e Segurança Municipal, atual-
mente a GCM não cuida ape-
nas do patrimônio público, a
equipe atua como um supor te
a Polícia Militar (PM), atenden-
do fur tos, roubos, desinteli-
gências, denúncias de inva-
sões, inclusive fazendo visto-
rias junto a PM em operações
de Força Tarefa nos postos de
gasolinas e ferros velhos da
Cidade, além de realizar visitas

em conjunto com o Conselho
Tutelar, Centro de Atenção Psi-
cossocial (CAPS), Centro de
Atendimento a População
(CEAP), entre outros serviços.

"Por isso existe a necessi-
dade dos nossos homens usa-
rem o colete a prova de balas,
já que em alguns casos, a po-
pulação pede ajuda a Guarda
Civil Municipal devido a  gran-
de demanda de ocorrência que
acaba sobrecarregando a Poli-
cia Militar. Além disso, com
essa aquisição, o efetivo ga-
nhará mais segurança e auto-
nomia no trabalho", explica a
Administração Municipal.

Atualmente a GCM possui
um efetivo de 62 homens, mas
como alguns trabalham na par-
te administrativa, outros estão
em períodos de férias, licença
maternidade ou afastamento, a
aquisição de 50 coletes aten-
derá toda a equipe. O efetivo ganhou 50 equipamentos de nível II com proteção até calibre nove milímetros

Guarda Civil Municipal será armada

A Câmara Municipal apro-
vou, neste mês, o Projeto de
Lei n° 67/08 que autoriza o
Poder Executivo a firmar con-
vênio com a Polícia Federal
para que seja autorizado o porte
de armas ao efetivo da Guarda
Civil Municipal. De acordo com
informações da Secretaria de
Trânsito e Segurança Munici-
pal o armamento deverá acon-
tecer somente no final de 2009.

Segundo a guarda civil mu-
nicipal, Gabriela de Almeida
Souza, o recebimento dos co-
letes e o armamento da GCM são
uma conquista que a equipe
aguardava há vários anos. "Te-
remos mais segurança na hora
de averiguar os chamados, tan-
to para o nosso efetivo quanto

Campanha Metropolitana do Agasalho
será encerrada no Municípiopara os munícipes e turistas que

poderão ser melhor atendidos.
E conseqüentemente, contare-
mos com maior estrutura para
o serviço de proteção ao patri-
mônio público".

Para que a Guarda Civil
Municipal utilize armas é ne-
cessário um acordo entre a
Prefeitura, Ministério da Jus-
tiça e a Polícia Federal (PF).
Também é preciso implantar
Ouvidoria e Corregedoria da
GCM. É impor tante destacar
que todo o efetivo receberá
treinamento teórico e prático,
e passarão por testes psico-
lógicos. Só utilizarão armas
os integrantes da GCM que
forem qualificados e aprova-
dos pela PF.

A cerimônia acontecerá na segunda-feira (23), no Centro de Pesquisas

do Estuário do Rio Itanhaém, localizado a Rua Sebastião Leme, 195, no Ivoty

Após mais de dois meses
de muita solidariedade, na se-
gunda-feira (23), às 10 horas,
acontecerá em Itanhaém, no
Centro de Pesquisas do Estuá-
rio do Rio Itanhaém, localiza-
do a Rua Sebastião Leme, 195,
no Ivoty, o encerramento da 3ª
Campanha Metropolitana do
Agasalho. Na opor tunidade os
presentes par ticiparão de um
café da manhã, oferecido pelo
Fundo Social de Solidarieda-
de, e ainda poderão prestigiar
a apresentação dos músicos

da Casa da Música.
O evento contará com a

presença das nove presidentes
dos fundos sociais de solida-
riedade da Região Metropoli-
tana da Baixada Santista: Ita-
nhaém, Santos, São Vicente,
Guaru já ,  Cubatão,  Peru íbe ,
Ber t ioga, Mongaguá e Praia
Grande, além de colaborado-
res, parceiros, patrocinadores,
conselheiros, voluntários, en-
tre outros, que estarão unidos
para divulgar o número oficial
de peças arrecadadas.

Durante a cerimônia se-
rão divulgados também os
nomes dos doadores que fo-
ram contemplados com o
sor teio de prêmios realiza-
do no último dia 15, no Abra-
ço Solidário, em Santos. É
impor tan te  l embra r  que
mesmo com o encerramen-
to oficial da Campanha, as
doações ainda poderão ocor-
rer nos postos de arrecada-
ção que estão espalhados
nos nove municípios par ti-
cipantes.
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Mais de 300 idosos já podem viajar
para fora do estado gratuitamente

Para a isenção é necessário ter mais de 60 anos, estar cadastrado no CadÚnico
do MDS e possuir renda percapta de até dois salários mínimos, ou seja, R$ 760,00

Em seis meses de implantação
da carterinha para uso do transpor-
te rodoviário interestadual gratuito
a idosos de baixa renda, Itanhaém
já registra 331 emissões, até 10 de
junho. Para ter direito à isenção é
necessário ter mais de 60 anos,
estar cadastrado no Cadastro Úni-
co (CadÚnico) do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS) e possuir renda per-
capta de até dois salários mínimos,
ou seja, R$ 760,00.

Para àqueles que se enquadram
nos quesitos, mas ainda não fazem
parte do CadÚnico é preciso primei-
ramente realizar o cadastro para
depois solicitar a identificação. "Pe-
guei a minha carteirinha e a do meu
esposo no dia 6 de dezembro do ano
passado, fomos uns dos primeiros,

e já aproveitamos para passar o
Natal com o nosso filho que mora
em Lavras, Minas Gerais. Agora
estou planejando ir para o nordeste
visitar os parentes do meu marido
ou para o Paraná rever os meus fa-
miliares", comentou a dona de casa
de 74 anos, Olga de Lima Silva.

A car teirinha para uso do
transpor te interestadual é uma re-
alização do Governo Federal em
parceria com os governos esta-
duais e municipais, e está em-
basada na Lei 10.742/2003 e no
Decreto 5.934, de 19 de outubro
de 2006, do Estatuto do Idoso. No
Município, a emissão da car teri-
nha, que tem validade de dois
anos, é realizada no prazo de até
15 dias. Para os beneficiários do
MDS é de aproximadamente 45

Conselho Tutelar divulga resultado da eleição
José Carlos da Silva, o Zé Cavalo, foi o candidato mais votado. Além dele, foram eleitos Rosemary

Severina dos Santos, Felipe dos Santos Moscatello, Pablo Cauê Ribeiro Borges e Patrícia Freitas Rossmann

No dia 15 de junho foi
realizada a última etapa do
processo eleitoral do Con-
selho Tutelar de Itanhaém,
que consistiu na votação
popular e elegeu os cinco
membros para gestão dos
próximos três anos - 2008/
2011. Foram eleitos, José
Carlos da Silva, também
conhecido como Zé Cava-
lo, com 968 votos; Rose-
mary Severina dos Santos,
com 864; Felipe dos San-
tos Moscatello, com 764;
Pablo Cauê Ribeiro Borges,
com 642 e Patrícia Freitas
Rossmann, com 641.

Como suplentes foram
eleitos: Maribel da Silva

Rosendo Zilles, Liliam Ma-
ria Patekoski Valadares,
Karina Aparecida Santos
de Almeida, Adalber to Go-
mes da Silva e Renato Luiz
Gomes Rodrigues. A vota-
ção popular contou com
3.024 eleitores, que pode-
riam votar em até cinco
candidatos. No total foram
9.484 votos válidos, 33
nulos - munícipes que vo-
taram em mais de cinco
candidatos - e dois votos
em branco.

A votação aconteceu,
das 8 às 17 horas, na E.M.
Leonor Mendes de Barros,
no Jardim Mosteiro, e a
apuração encerrou por vol-

A emissão da carterinha é realizada no prazo de 15 dias para os

beneficiários do MDS  e de 45 para os que irão iniciar o processo

dias para os que irão iniciar o
processo.

REGRAS  - As empresas rodo-
viárias que fazem linhas interesta-
duais devem liberar até dois passa-
geiros idosos e devidamente identi-
ficados por ônibus. Caso a procura
seja superior a esse número, os de-
mais terão desconto de 50% no va-
lor da passagem. Vale lembrar, po-
rém, que é preciso se informar com
a viação de interesse, visto que cada
uma tem sua programação.

Os idosos interessados na emis-
são da carteirinha devem procurar
o posto de atendimento da Secreta-
ria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social mais próximo
de sua residência. Informações pelo
telefone 3426-2344.

ta das 22 horas, com a di-
vulgação final dos resulta-
dos, que foi acompanhada
voto a voto pelos candida-
tos. O processo eleitoral
teve a coordenação de uma
comissão composta por
cinco membros e presidi-
da pelo CMDCA, além dis-
so, a votação foi de res-
ponsabilidade do Conselho
Municipal, com apoio da
Secretaria Municipal de As-
sistência e Desenvolvimen-
to Social e fiscalização do
Ministério Público.

Confira ao lado tabela
completa com a classifica-
ção final por quantidade de
votos.
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Prefeitura entrega novos equipamentos
aos proprietários rurais

Durante o evento também foi repassada a autorização das práticas reembolsáveis
de incentivo de calcário, do Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas

Mais de 200 proprietários ru-
rais de Itanhaém estão sendo be-
neficiados com novos equipa-
mentos. A cerimônia de entrega
de um trator agrícola, sulcador,

conjunto perfurador, esparrama-
dor de calcário e uma enxada ro-
tativa foi realizada no dia 20, na
Fazenda São Pedro, localizada na
estrada Coronel Manoel Joaquim

Branco, no Km 21.
Segundo o setor de agricul-

tura municipal esta aquisição foi
possível após um convênio en-
tre a Prefeitura e o Governo do

A Administração Municipal adquiriu um trator agrícola, sulcador,

conjunto perfurador, esparramador de calcário e uma enxada rotativa

Itanhaém é destaque na Região
na gestão do Bolsa Família

Os dados são do relatório do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Governo Federal

De acordo com o relatório do
Índice de Gestão Descentralizada
(IGD) do Governo Federal que
acompanha o desenvolvimento nos
municípios do Programa Bolsa Fa-
mília, Itanhaém foi a cidade da re-
gião que obteve em dezembro de
2007 o melhor percentual com 0.91,
ficando acima até mesmo da mé-
dia regional que foi de 0.69. A evo-
lução é medida de 0 a 1 e quanto
maior for o índice, maior é o recur-
so repassado para apoio a gestão.

O IGD foi criado em abril de
2006 e desde então a gestão em

Itanhaém vem elevando seus núme-
ros. Em 2006 o município conseguiu
verba no total de R$ 65,5 mil e em
2007 esse valor saltou para mais de
R$ 99 mil. Todo recurso é repassado
do Fundo Nacional de Assistência So-
cial (FNAS) para o Fundo Municipal
de Assistência Social (FMAS) e utili-
zado para melhorias no atendimento
à população como na aquisição de
computadores e mobiliários, veículo
para realização de visitas domicilia-
res e materiais de consumo, como
suprimentos de papelaria.

De acordo com a Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento So-
cial essa evolução é resultado de um
trabalho em conjunto. "Quando o IGD
foi criado em abril de 2006 nosso ín-
dice era 0.60. Fomos crescendo ao
poucos, chegando a 0.91 em dezem-
bro de 2007. A melhor marca dos mu-
nicípios da região está embasada
num trabalho em rede que depende
de um acompanhamento da Saúde,
da Educação e nosso".

No último mês do ano passado a
média regional do índice registrou
0.69, sendo que ficaram acima des-
se parâmetro os municípios de Ita-

Estado, através do Programa de
Desenvolvimento do Setor Agro-
pecuário (PRODESA). "Nosso in-
tuito é incentivar os produtores
rurais de Itanhaém e oferecer
novas ferramentas de trabalho".

Ainda de acordo com o se-
tor, o trator e os implementos
ficarão determinados períodos
em cada fazenda da Cidade,
sendo que até o momento exis-
tem três na lista. "Em duas fa-
zendas será feita a reforma da
pastagem. Na outra o solo será
preparado para receber mudas
e ser formado um bananal". Vale
lembrar que os equipamentos
atenderão o Rio Branco, Rio Pre-
to, Aguapeú e Raminho.

O presidente do Conselho
Municipal de Desenvolvimento
Rural (CMDR), Odil Cocozza Vas-
quez, que também é agricultor,
conta que essa conquista era
aguardada há muitos anos. "An-
tes, tínhamos que pagar por um
trator para fazer o serviço. Em
muitos casos, o trabalho era fei-

to manualmente, pois o proprie-
tário rural não possuía recursos,
e o resultado não ficava da ma-
neira que deveria. É um avanço
na agricultura do Município".

Durante o evento também
será repassada a autorização das
práticas reembolsáveis de incen-
tivo de calcário, do Programa
Estadual de Microbacias Hidro-
gráficas, para oito agricultores do
Município. É impor tante des-
tacar que há um limite de 27
toneladas para cada traba-
lhador utilizar em seu terre-
no, o que vai gerar uma eco-
nomia de cerca de R$ 3 mil
para cada um.

"O uso dos equipamentos
e a incorporação do calcário
são fundamentais para possi-
bilitar um bom plantio e uma
colheita mais farta. Tudo isso
irá gerar uma economia no
custo de produção e, conse-
qüentemente, mais lucro aos
trabalhadores rurais com a
venda", ressaltou Vasquez.

nhaém com 0.91, e Guarujá com 0.77,
Praia Grande com 0.76 e Peruíbe
com 0.72. As demais cidades apre-
sentaram os seguintes dados: Berti-
oga com 0.58, Cubatão com 0.52,
Mongaguá com 0.67, São Vicente
com 0.68 e Santos com 0.62.

CRIAÇÃO DO ÍNDICE - Como as
ações do Programa Bolsa Família
envolvem a participação das esfe-
ras federal, estadual e municipal foi
instituído através da portaria 148, de
12 de abril de 2006, o Índice de Ges-
tão Descentralizada (IGD) com a fun-

ção de apoiar os municípios no
acompanhamento do Bolsa Família
e do Cadastro Único, garantindo in-
clusive o repasse mensal de recur-
sos as cidades que apresentam um
bom desempenho, que não pode ser
inferior a 0.4.

Essa verba varia da multipli-
cação do IGD pelo valor de refe-
rência de R$ 2,50 por família be-
neficiada, sendo que as primeiras
200 de cada cidade geram um re-
curso em dobro para a Prefeitura,
o que acaba por favorecer os mu-
nicípios menores.


